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Às 08 horas e 30 minutos do décimo nono dia do mês de dezembro de 2025, em modo híbrido, reuniu-se, 
sob a presidência do Prof. Demostenes Ferreira Filho, a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG). Nesta reunião compareceram: a Profª. Andreia Aoyagui 
Nascimento, o Prof. Aristeu da Silveira Neto, o Prof. Daniel Souza, o Prof. Felipe Pamplona Mariano, o Prof. 
Gino Bertolucci Colherinhas, o Prof.Gustavo Henrique Nazareno Fernandes, o Prof. João Paulo da Silva 
Fonseca, o Prof. Marlipe Garcia Fagundes Neto, o Prof. Vinicius Carvalho Teles, o Prof. Zenon Jose Guzman 
Del Prado, o representante discente Hiago Silva Motta, e o TAE Marco Túlio Oliveira Cardoso. A reunião se 
iniciou com Demostenes informando que o relatório de credenciamento e recredenciamento não foi 
apresentado pelo relator na reunião da CPG. Sobre o censo da CAPES, o PPGMEC atingiu 97% de 
preenchimento, com expectativa de 100% até fevereiro de 2026. Em relação ao cartão corporativo Proap, 
foram gastos, até o momento, R$ 7.960,00 e teremos até junho de 2026 para utilizarmos o restante (R$ 
12.040,00), uma que, devido a transição de coordenação, este valor foi devolvido para não perdermos o 
recurso. Prof. Felipe informou sobre os processos seletivos de aluno regular e especial, com abertura dos 
editais em 07 e 16 de janeiro, respectivamente, e pediu atenção, tendo em vista que as vagas são oferecidas 
por docentes. Ponto 01. Apreciação da Ata da reunião ordinária 11/2025 da CPPG do PPGMEC 
(Processo 23070.060741/2025-88): Foram sugeridas correções pelo Prof. João, que foram acatadas. Após 
atualização, a ata foi colocada em discussão, posteriormente em votação e aprovada por unanimidade. 
Ponto 02. Apreciação do Relatório de acompanhamento de Ações Afirmativas do PPGMEC (Processo 
23070.063668/2025-04): Demostenes apresentou o relatório, que é referente a dois anos (2024 e 25). Foi 
enfatizado que, devido ao aumento do processo burocrático, mesmo o candidato que tem direito a concorrer 
nos grupos minoritários nos processos seletivos do PPGMEC, tem preferido participar na ampla 
concorrência. O relatório foi aprovado por unanimidade. Ponto 03. Apreciação de sugestão do 
cronograma de apresentação, processo de submissão de propostas e avaliação de projetos de 
pesquisa, bem como prazos recursais referente ao Edital FAPEG 35/2025 
(https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2025/12/Edital_n_35_2025_Auxilio.pdf): O Edital, 
enviado anteriormente aos membros da coordenadoria, foi apresentado. Foi definido o cronograma com as 
principais datas e informado que será permitido apenas uma proposta para projeto com valor de R$ 
50.000,00. Dermostenes apresentou as alterações propostas pelo João Paulo, que foram acatadas. A 
sugestão foi aprovada por unanimidade. Ponto 04. Apreciação da Comissão de Seleção Interna do 
PPGMEC referente ao Edital FAPEG 35/2025: O edital prevê que a comissão interna não pode ter grau de 
parentesco nem relação com o proponente. A sugestão é que, para não haver conflito, a coordenação defina, 
após as submissões, a comissão via ad referendum. Também foi sugerido buscar indicação ao pessoal da 
FCT, EMC e a EECA. A sugestão foi aprovada por unanimidade. Ponto 05. Apreciação do parecer da 
Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento do PPGMEC sobre a 
solicitação de Credenciamento do solicitante Kelvin Techera Barbosa: Prof. Demóstenes fez a leitura do 
parecer. O docente obteve nota 5,0 em seu plano de trabalho, e de acordo com o Art. 5º da resolução 
PPGMEC 01/20 a avaliação da comissão foi insuficiente para credenciamento. O parecer foi aprovado, com 
uma abstenção. Ponto 06. Alteração de coorientação, discente KAREN MILENA GOMES ALVES: Prof. 
Andreia informou que o atual coorientador da discente está fazendo um pós-doc no exterior, e que, devido os 
experimentos realizados pela discente, foi apontada a necessidade coorientação presencial. Foi feito o 
convite ao prof. Zenon, que aceitou ser o coorientador da aluna. A alteração foi aprovada por unanimidade. 
Ponto 07. Apreciação de pedido de prorrogação de prazo do discente Hugo Kalev Noel Barboza; 
Ponto 08. Apreciação de pedido de prorrogação de prazo do discente Nilton Cesar Pereira: Prof. 
Demostenes relatou que os discentes Hugo e Nilton fizeram a solicitação de prorrogação formalmente e que 
ambos solicitaram prorrogação de prazo por dificuldades relacionadas à conciliação entre trabalho e estudos. 
As prorrogações, de 06 meses para os dois discentes, foram colocadas em votação e aprovadas por 
unanimidade. Ponto 09. Apreciação de modificações na frequencia das reuniões de GTs e Trimestrais 
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na resolução de autoavaliação: Proposta de mudança na resolução de autoavaliação (art. 4º): reuniões dos 
GTs passam de mensais para bimestrais; reunião de seminário de autoavaliação passa de trimestral para 
semestral. As modificações foram aprovadas por unanimidade. Ponto 10. Apreciação da banca de produto 
final do discente Hiago Silva Motta (Processo 23070.064916/2025-26): A banca, que pode ser acessada 
no processo 23070.064916/2025-26, foi apresentada e aprovada por unanimidade. Ponto 11. Outros 
assuntos: Não houveram outros assuntos. Não havendo outros assuntos a serem tratados o Prof. 
Demostenes agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, Marco Túlio 
Oliveira Cardoso, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada pelos presentes após a sua leitura.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Da Silva Fonseca , Coordenador de Pós-
Graduação, em 27/02/2026, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andreia Aoyagui Nascimento, Professora do Magistério
Superior, em 27/02/2026, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Pamplona Mariano, Professor do Magistério
Superior, em 27/02/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5873478 e o código CRC 9549164A.

Referência: Processo nº 23070.064429/2025-63 SEI nº 5873478
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